
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 256/20 

 
 

Dispõe sobre a publicação do Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas.  

 
 

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 2º, incisos I, III, VI e XII, e art. 122, incisos I, V, VI, da Lei Complementar 

Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ainda pelos arts. 16, incisos XXVII, 

XXXIV, XL e XLVI, e 198, do Regimento Interno, bem como pela Lei Estadual nº 

19.573, de 2 de julho de 2018,  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 253/20, publicada no dia 28 de 

abril de 2020; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica sem efeito o art. 1°, §3°, da Portaria n° 178/2018, retornando, 

com isso, a normalidade da publicação e disponibilização do Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas às 09h da manhã.  

 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 4 de maio de 2020. 

 

 
- assinatura digital - 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


